
6q

q r o-4". ,V
"s46 66 ¡¡çS'

PREFFIÏURA MUNICiPAL DE

- 
Construindo novûs caminhos *

ff,fufl'fffN{;A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

AY-TSO DE CONTRATÂçÃO- DIRE:rA N" 202440Q8.001DL ,, . , :

AVISO DE DISPENSA BLETRONICA NO 2O24.1O.O8.OO1DL

Preâmbulo

Toma-se público que o SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE ITAITINGA /CE, por
meio da Comissão de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 2L5, Compl. Pátio ltaitinga,
Centro, Itaianga/CE. CEP: 61880-000, rcaltzarâ Dispensa Eletrônica, com cdtério de julgamento Menor Preço,
na hipótese do art. 75. inciso II, nos temos da L-i rf- 14.133. .cle 1" de-ùril de 2021, demais normas aplicáveis e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais normas aplicáveis.

Recebimento das Propostas:
28 de outubrc de2024 as 8h à 31 de outubrc de2024 até às

th.
(Horátio de Brasília)

Data da Sessão: 31 de outubto de 2024

Hotátio da Fase de Lances: 09:30 Horas

Modo de Disputa: abetto

Link de Acesso: www.novqbbmnet.com.br

1. DO OBIETO DACONTRATACÃO DIRETA
1.1 O objeto da ptesente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa p^n a contratação de
..CONTRÄIAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA NA
GESTÃO, ACOMPANHAMENTo, APLICAçÃO E PRESTAçÃO DE CoNTAS DoS RECURSOS
PROVENIENTES DA LEI DÁ, POLTTTCA NACIONAL ALDIR BLANC (LEr FEDERAL No 74.399/2022\
PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO do Municlpio/CE.", conforme
condições, quantìdades e exigências estabelecidas neste ¡kiso de Dispensa Eletrônica.
7,2 Å, corßat¡ção será formada por 01 (um) item, conforme tabela coûstante a seguit:

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

ASSESORIA E CONSULTORIA
Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria técnica na

execução da Lei da Política Nacional Aldir Blanc (Lei Federal N" L4.399/2022) para

orientar as diretrizes gerais, estratégias e meios para garantir a implementação dos
benefícios previstos na Lei; apoiar a elaboração do programa de trabalho a ser
desenvolvido pelo município; acompanhar os trabalhos de execução dos benefícios
previstos na Lei; orientar sobre divulgação e uso das informações geradas a partir
das regras e ações necessárias à implementação dos benefícios previstos na Lei,

incluindo: Gestão e Serviço de Elaboração de Editais, Realização dos chamamentos
públicos com avaliação das prestações de contas dos proponentes e realização da
prestação de contas municipal; realizar atividades de consultoria, de emissão de
pareceres e de partic¡pação em comissões julgadoras de projetos, de ações, de
iniciativas e de candidatos a prêmios e a bolsas em editais e congêneres através da

Sewiço 1

R$

17.166,67

R$

17.166,67
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1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de MENOR PREçO pot item, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a patticipação em quantos forem de seu interesse.

E DA PARTICIPAçÃO NA DISPBNSA ELETRÔNICA
2.1 Ä participação na preseûte dispensa elettônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
sistema de comoras do Municíoio. disoonível no endereco eletrônico www.novobbrnnet.corn.br.
2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos rio Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no endereço elettônico suptamencionado,para âcesso ao sistema e operacionaltzação.
2.3 O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
2.4 Não podetão pattitpar desta dispensa os fotnecedotes:
a) Que não atendam às condições deste Äviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber ittação e

responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:
i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do ptojeto executivo, pessoa física ou jutidtca, quando a

contratação vetsar sobre obra, sewiços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conftolador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontatado, quando a

conttatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
deconência de sanção que lhe foi imposta;
iv) ,{.quele que mantenha vinculo de natuteza técnica, comercial, econômica, ftnanceka, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entjdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscabzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/7976, concorrendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, pot exploração de trabalho infantil, pot submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gtupo econôrnico.
2,4,2 Aphca-se o disposto no inciso "üi" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiJtzaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acótdão no

7 46 / 2014-TCU-Plenário).
2.5 Seú permitida a pancþação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de teceitas e despesas entre os cooperados e atendam ao attigo 16 da Lei n"
74.133/21.
2,6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos pata as

microemptesas e emptesas de pequeno porte, quando elas atendetem ao disposto no ârtigo 34 da Lei n"
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3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA B CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1 O ingtesso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se datâ com o cadasffamento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3.2 O fomecedor interessado, após a dir.'ulgação do aviso de contratação direta, encaminharâ, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Elettônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, atêadata e o horário estabelecidospataaaberttta do início daetapa de lances.

3.3 .4. proposta também deverá conteÍ declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos ffabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas
inftalegais, nas convenções coletivas de tabalho e nos temos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a conftatada.
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciátios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto îa etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada setá a que cortesponde à média dos efetivos tecolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8 A apresentaçäo das propostas implica obrþtoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de

Referência; e c) Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os sewiços nos seus

termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução conftatual, promovendo, quando requeddo, sua substituição.
3.9 O prazo de validade da proposta não será infedor a 90(noventa) dias, 

^ 
coîtar da data de sua apresentação.

3.10 No cadastramento da ptoposta inicial, o fomecedot deverá, também, assinalar "sim" ou "rtãe" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 723f 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concotda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assurnindo como ftrmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as eúgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da Previdência
Social, de que ttata o artigo 93 da Lei n" 8,21,3 /1,99t;
Ð Q". não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubte e não emprega menot de 16

anos, salvo menor, a patk de 14 anos, na condição de aprendiz, nos temos do artigo 7o, inciso XXXIII, da

Constituição Federal.
g) O fomecedor organizado em cooperativa deverá declatar, ainda, em campo próprio do sistema eleüônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 76 daLei rr" 74.733, de 2021., quando permitida a patacipaçáo.

4. DA FASE DE LANCES
4.1 A partir da data e hotfuio estabelecidos neste Aviso de Conttatação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema pata o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivâmente pot meio do
sistema eletrônico, sendo encettado no horâno de Ftnabzação de lances também já ptevisto neste aviso.
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-4.2Iniciada a etap^ competitiva, os fomecedores deverão encaminhat lances exclusivamente por meio de sistema
elettônico, sendo imediatamente infotmados do seu recebimento e do valor consþado no tegistro.
4.2,1O lance deverá ser ofertado pelo valot unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema;

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances intermediários" pata os fins deste Aviso de Contrataçã.o Direta;
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percefltuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta ê, de R$ 1100 (um teal).
4.4 Havendo lances iguais ao menor jâ ofettado, ptevalecetá aquele que for recebido e registrado primeito no
slstema.
4.5 Caso o fornecedot não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedotes serão informados, em tempo real, do valot do menor lance

registrado, vedada a identìficação do fornecedor,
4.7 Imedtatamente após o término doprøzc> estabelecido p^r^^ fase de lances, haverâ o seu encerramento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerrâmento da fase de lances ocorcerâ de forma automâttca pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatôno ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS pE PRBçO
5.1 Encerrada a Íase de lances, será vedficada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a coîttaração.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estat acima do estimado pela Administtação, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha aptesentado a melhor proposta,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Adminisüação.
5,2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, tespeitada a otdem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em nzão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pan a contntaçã.o.
5.2,3 Em qualquer caso, concluída a negociaçäo, o tesultado será registrado no relatório do procedimento da

dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário,

de documentos complementares.
5.4 O critério de julgamento será o menor preço por item.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecetem acima do preço máximo definido para a contntação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ädministração;
5.5.5 Âpresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá lecursos sultcientes para exeq)tar a
contento o objeto, setá considerada inexequível a proposta de pteços ou menor lance que:
5.6.1 For insuficiente pata a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisótios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salátios de mercado,
actescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato coovocatírio da dispensa não tenha estabelecido limites
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mínimos, exceto quando se referirem a matetiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os
quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da remunenção;
5.6.2,{ptesentâr um ou mais valotes da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caúúer normativo obtigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houvet indícios de inexequibilidade da proposta de pteço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuad¿s diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8 Eros no preenchimento da planilha não constituem motivo pata a desclassificação da proposta. Â planilha
poderá ser ajustada pelo fomecedor, no ptazo indtcado pelo sistema, desde que näo haja majoraçã"o do preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita 

^ 
sanat erros ou falhas que não altetem a substância das

propostas;
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, podetá set colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ârea especializada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos proposta de preços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Tetmo de Referência, inclusive para

fins de desclassificação.
5.11 Se â proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a fio\ra data e horârio païa a ÿJa

continuidade.
5.Íl Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de ConÚatação Direta.

6, pA HABTLTTAçÂ,O
6.1 Os documentos a serem exigido
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO,
lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpdmento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pattcþação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro de Fornecedores, veriÍrcada por meio do SICAF, nos documentos por ele abtangidosi
b) Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Getal da União
(www.portaldatransp arencia. gov. br/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administtativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-tequerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.lPar.a a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e<<d" acima pela Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU (htçs: /f cetndoesapf.apps.tcu.gov.br/)
(r,2.7.1Ä tentativa de butla será verificada por meio dos vínculos societátios, Iinhas de fomecimento similares,
dentre outros;
6.2.1.2 O fornecedot será convocado para manifestação pÉvia à sua desclassificação;
6,2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedot serâ reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos fomecedores será vedficada por meio do
Cadastro de Fornecedores, nos documentos pot ele abrangidos.
ffi.| É, dever do fotnecedor atva[zar previãmente as cornprovações constantes do Cadastro de Fotnecedores
(SICAÐ para que estejam vigentes na data da abefiura da sessão pública, ou encarninhar, quando solicitado, a

resp ectiva documentaç ão atualizada.

s para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTAÇÄO
deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de
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6,3.2 O descumprimento do subitem acima implicatâ a inabittação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementates, necessátios à confirmação
daqueles exigidos neste Á,viso de Conffatação Dfueta e já apresentados, o fornecedot será convocado a

encaminhálos, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5 Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6,6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufer:u os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123f 2006, estará dispensado da prova de inscdção
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data ehorârio para a sua continuidade.
6.8 Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Conuatação Direta;
6.8.1 Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências p^rã 

^ 
habilitação, o órgão ou entidade examinarâ a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na otdem de classificação, até a apunção de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fotnecedor será habilitado.

7. pA CONTRATAçÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, serâ ítmado Termo de Contrato

conforme minuta anexa neste Aviso,
7.7.2 O adjudicatário terá, o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a pafttl da data de sua convocação, pata

assinar o Termo de Conffato, sob pena de decair o direito à conúatação, sem prejutzo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.
7,7,3 O prazo previsto no subitem antedor poderá ser prorrogado, por þal período, por solicitação justificada

do adjudicatârio e acdfta pela Administração.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.2.1 Referida Nota está vinculada ao conlrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei n" 14.1,33/2021,;

7.2.2 A conúa;tàdt- se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Diteta e seus

anexos;
7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 1'37 e738 da Lei n'
1,4.1,33 /27 e reconhece os cli"eitos da ,{,dministração previstos nos artigos 1,37 a 739 da mesma Lei, bem como âs

regras contidas no contrâto,
7.3 O prazo de vigência da contratação ê o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos

a este Aviso de Contratação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do insffumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contt:;tação consþadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fotnecedor durante a vigência

da conftatação.

& DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedimento seú divulgado no Sistema de Dispensa Elettônica integrante do Sistema de Compras do

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fomecimento que pretende atendet.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados þrocedimento ftacassado), a

A.dministração poderá:
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8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova datal
8.2.2 Valer-s e, païa a contntação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.
8,2.2,1No caso do subitem anterior, a contatação será operaciona\zada fora deste procedimento.
8.2.3 Fixar pnzo para, que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, confome o
caso.

8.3 As providências dos subitens 8.2,t e 8,2.2 acima poderão ser utilizadas se não houvet o comparecimento de

quaisquer fornecedores interessados þrocedimento deserto).
8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natrrîeza pelos fomecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido a pÍ zo indicado pelo agente competente da

Administração na tespectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando tesponsável pelo ônus decorrente da petda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçã,o do cettame na
data matcada, a sessão será automaticamente transferida p^r^ o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horátio
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília - DF, inclusivepara contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitação,a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
tegistrado em atr- e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficâ"cia para fins de habilitação e classificação.

8.9 As noÍmas disciplinadoras deste Aviso de Conffataçã.o Direta setão sempre interpretadas em f.avor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contntação.
8.10 Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.
8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Dfueta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8,l2Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 1,4.1,33/2021, bem como àquelas

expressamente previstas no Termo de Referência e Conftato contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa
Eletrônica.
8.14.1 ANEXO I - Documentação exigida paraHabÃttaçã"o;
8.14.2 ANEXO II - Termo de Referência; e

8.14.3 ANEXO III - Minuta do Contrato.

Itaittnga/CE 24 de outubro de2024.
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-ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

1. Habilitação iurldica:
1.1 No caso de empresátio individual, inscdção no Registro Público de Empresas Mercantis, a caîgo da Junta
Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempteendedor Individuat MEI: Cenificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçã.o ftcarâ condicionada à velificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor. gov,br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regisffado naJunta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Metcantis onde opera, com averbação no Registto onde tem sede
a malaiz, no caso de ser o particþante sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 Decreto de autorizaçã,o, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
L.7 No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresátia: inscdção do ato
constilutivo da îthal, sucutsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
1.8 No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociâI, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente atquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que :ir:ata o art. 1,07 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.
1.9 Os documentos aptesentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2,lPtova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastto de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
2,2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ßFB) . pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional
pGFN), refetente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ,{.tiva da União Q)AU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Pottaria Conjunta n" 1.75L, de
02/10120t4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFaze¡daNacional;
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
cetidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1,943;
2.5 Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6Pr.ova de regulatidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atjvidade em cujo exercício conttata ou concorre;
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.8. Decla:ø,ção de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menot, a partu de 14 anos, na condição de aprendiz, nos temos do artigo 7o,
X)O0II, da Constituição.
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